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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2023 às 20:08:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16370/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Loreta Maria Vieira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00002/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 07/02/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Inexigibilidade
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 144.300,00
Fontes de Recursos: Transferência do FUNDEB (outras) (103), Transferência de Convênios - Educação (104),
Recursos Ordinários (91), Receita de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (92).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS PB NO ANO DE 2023 COM
CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 HORASAULAS
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 144.300,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 12.359.017/0001-19
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos
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INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230130IN00002 
  
CONTRATO Nº: 00005/2023-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS E FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua: Antonio Carneiro, 58 - 
Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira 
de Araújo, Brasileiro, Casado, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua: João Suassuna, 225 - Casa - José Américo 
- Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME - AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
074 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 12.359.017/0001-19, neste ato representado por Huan Carlos Trindade de Souto Macedo 
de Gusmão, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Eilzo Afonso Marques de Carvalho, 153, Casa - 
Água Fria - João Pessoa - PB, CPF nº 057.173.934-23, Carteira de Identidade nº 3.083.223 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGOGICA PARA 
TODOS OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO ANO DE 2023 COM 
CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 HORAS/AULAS. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 144.300,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E 
TREZENTOS REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12 361 0015 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
MANTER AS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
3390.00 Aplicações Diretas 
000196 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15401030 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 
3390.00 Aplicações Diretas 
000197 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
12 368 0015 2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO–QSE 
MANTER AS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO MUNICPAL COM RECURSOS DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
15500000 Transferência do Salário– Educação 
3390.00 Aplicações Diretas 
000338 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
da seguinte maneira: Após a Execução dos Serviços  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 3 (três) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catole do Rocha. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Riacho dos Cavalos - PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
027.356.024-78 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME 
HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE 
GUSMÃO 
057.173.934–23 

 

Huan Trindade
Assinado de forma digital por 
Huan Trindade 
Dados: 2023.02.06 09:12:51 -03'00'
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

ANO XLVI Publicação Semanal Terça Feira, 14 de Fevereiro de 2023. 
 

EDIÇÃO EXTRA 

  

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 

 

1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO 
ANO DE 2023 COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO 
DE 40 HORAS/AULAS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
EIRELI – ME - R$ 144.300,00. 

Riacho dos Cavalos - PB, 06 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO 
ANO DE 2023 COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO 
DE 40 HORAS/AULAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2023. DOTAÇÃO: 20.600 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO 12 361 0015 2013 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL MANTER AS 
ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – 
MDE 3390.00 Aplicações Diretas 000196 3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 15401030 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos – 30% 3390.00 Aplicações 
Diretas 000197 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 12 368 0015 2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO–QSE MANTER AS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 
MUNICPAL COM RECURSOS DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 15500000 Transferência do Salário– Educação 3390.00 
Aplicações Diretas 000338 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos e: CT Nº 00005/2023 - 06.02.23 - FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI - ME - R$ 144.300,00. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA 
PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO ANO DE 2023 
COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 
HORAS/AULAS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
06/02/2023. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2022 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS 
PRODUTOS DE CONSUMO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB DURANTE O ANO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; 
ADJUDICO o seu objeto a: LFF Comercial de Alimentos Eireli - R$ 
2.062.377,20; PHISALIA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 1.740,00; VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - R$ 35.677,80. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00029/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS PRODUTOS DE CONSUMO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB DURANTE O ANO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; DESIGNO os servidores Ronaldo 
Soares Farias de Andrade, Secretario de Administração, como Gestor; 
e Ronaldo Farias, Secretário de Administração, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00029/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos referidos contratos, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CARNES, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL, ENTRE OUTROS PRODUTOS DE CONSUMO PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB DURANTE O ANO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Riacho dos Cavalos: VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho 
dos Cavalos e: CT Nº 00004/2023 - 06.02.23 - LFF Comercial de 
Alimentos Eireli - R$ 2.062.377,20. 
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Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 

 

2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS 
PRODUTOS DE CONSUMO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB DURANTE O ANO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
LFF Comercial de Alimentos Eireli - R$ 2.062.377,20; PHISALIA 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 1.740,00; VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI - R$ 35.677,80. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 
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INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230130IN00002 
  
CONTRATO Nº: 00005/2023-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO 
DOS CAVALOS E FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME, PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos - Rua: Antonio Carneiro, 58 - 
Centro - Riacho dos Cavalos - PB, CNPJ nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Eudes Vieira 
de Araújo, Brasileiro, Casado, Prefeito Constitucional, residente e domiciliado na Rua: João Suassuna, 225 - Casa - José Américo 
- Riacho dos Cavalos - PB, CPF nº 027.356.024-78, Carteira de Identidade nº 2082205 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME - AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 
074 - CENTRO - PATOS - PB, CNPJ nº 12.359.017/0001-19, neste ato representado por Huan Carlos Trindade de Souto Macedo 
de Gusmão, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Eilzo Afonso Marques de Carvalho, 153, Casa - 
Água Fria - João Pessoa - PB, CPF nº 057.173.934-23, Carteira de Identidade nº 3.083.223 SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, processada nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGOGICA PARA 
TODOS OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO ANO DE 2023 COM 
CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 HORAS/AULAS. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
empreitada por preço global. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 144.300,00 (CENTO E QUARENTA E QUATRO MIL E 
TREZENTOS REAIS). 
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o 
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de 
apresentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 
do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
20.600 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
12 361 0015 2013 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
MANTER AS ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
3390.00 Aplicações Diretas 
000196 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
15401030 Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos – 30% 
3390.00 Aplicações Diretas 
000197 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
12 368 0015 2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO–QSE 
MANTER AS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO MUNICPAL COM RECURSOS DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
15500000 Transferência do Salário– Educação 
3390.00 Aplicações Diretas 
000338 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
da seguinte maneira: Após a Execução dos Serviços  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 3 (três) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 
informações pertinentes a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade 
e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora 
contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – suspensão 
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e – 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f – 
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido 
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, 
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catole do Rocha. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Riacho dos Cavalos - PB, 06 de Fevereiro de 2023. 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 
027.356.024-78 
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI – ME 
HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE 
GUSMÃO 
057.173.934–23 

 

Huan Trindade
Assinado de forma digital por 
Huan Trindade 
Dados: 2023.02.06 09:12:51 -03'00'
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Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 

 

1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 
IN00002/2023 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00002/2023, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO 
ANO DE 2023 COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO 
DE 40 HORAS/AULAS; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS 
EIRELI – ME - R$ 144.300,00. 

Riacho dos Cavalos - PB, 06 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO 
ANO DE 2023 COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO 
DE 40 HORAS/AULAS. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2023. DOTAÇÃO: 20.600 SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCACAO 12 361 0015 2013 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL MANTER AS 
ATIVIDADES PARA O DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – 
MDE 3390.00 Aplicações Diretas 000196 3390.39 99 Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica 15401030 Transferências do FUNDEB 
– Impostos e Transferências de Impostos – 30% 3390.00 Aplicações 
Diretas 000197 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 12 368 0015 2022 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO 
EDUCAÇÃO–QSE MANTER AS AÇÕES DO ENSINO BÁSICO 
MUNICPAL COM RECURSOS DO PROGRAMA SALÁRIO 
EDUCAÇÃO 15500000 Transferência do Salário– Educação 3390.00 
Aplicações Diretas 000338 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho dos 
Cavalos e: CT Nº 00005/2023 - 06.02.23 - FUTURA CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI - ME - R$ 144.300,00. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2023. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA 
PEDAGOGICA PARA TODOS OS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS –PB. NO ANO DE 2023 
COM CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 
HORAS/AULAS. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso III, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Educação. RATIFICAÇÃO: Prefeito Constitucional, em 
06/02/2023. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2022 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS 
PRODUTOS DE CONSUMO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB DURANTE O ANO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; 
ADJUDICO o seu objeto a: LFF Comercial de Alimentos Eireli - R$ 
2.062.377,20; PHISALIA DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 1.740,00; VIVA 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI - R$ 35.677,80. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
LORETA MARIA VIEIRA - Pregoeira Oficial. 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
00029/2022 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, MATERIAL DE LIMPEZA, 
HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS PRODUTOS DE CONSUMO 
PARA ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB DURANTE O ANO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; DESIGNO os servidores Ronaldo 
Soares Farias de Andrade, Secretario de Administração, como Gestor; 
e Ronaldo Farias, Secretário de Administração, para Fiscal, dos 
contratos decorrentes da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 
00029/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
dos referidos contratos, respectivamente. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO GRADUAL DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, CARNES, MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE 
PESSOAL, ENTRE OUTROS PRODUTOS DE CONSUMO PARA 
ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS/PB DURANTE O ANO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município 
de Riacho dos Cavalos: VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Riacho 
dos Cavalos e: CT Nº 00004/2023 - 06.02.23 - LFF Comercial de 
Alimentos Eireli - R$ 2.062.377,20. 
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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS CAVALOS 

ANO XLVI Publicação Semanal Terça Feira, 14 de Fevereiro de 2023. 
 

EDIÇÃO EXTRA 

  

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 

 

2 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00029/2022 
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e 
observado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00029/2022, que objetiva: AQUISIÇÃO GRADUAL 
DIÁRIA E SEMANAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CARNES, 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL, ENTRE OUTROS 
PRODUTOS DE CONSUMO PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 
CAVALOS/PB DURANTE O ANO EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: 
LFF Comercial de Alimentos Eireli - R$ 2.062.377,20; PHISALIA 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 1.740,00; VIVA DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS EIRELI - R$ 35.677,80. 

Riacho dos Cavalos - PB, 03 de Fevereiro de 2023 
FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO - Prefeito Constitucional 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
12.359.017/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2010

 
NOME EMPRESARIAL
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FOCO CONSULTORIA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada
 

LOGRADOURO
AV BARAO DO RIO BRANCO

NÚMERO
74

COMPLEMENTO
ANDAR 1

 
CEP
58.700-370

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
HUAN@FOCOPB.COM.BR

TELEFONE
(83) 9617-0669

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2010

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/02/2023 às 11:10:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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6ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA 
INDIVIDUAL DENOMINADA FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI  ME 
NIRE nº 25600016600                                                                    CNPJ: 12.359.017/0001-19 
 
 
 

1 
 

Pelo presente instrumento particular, o Sr. HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO 
DE GUSMÃO, Brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural de 
Patos  PB, data de nascimento 08/03/1988, inscrito no CPF 082.204.624-50 e CNH 03898131461 
DETRAN-PB, residente e domiciliado na Rua Esmeralda Gomes Vieira, nº 338, Bairro dos Bancários, 
João Pessoa  PB, CEP 58051-650, o Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
denominada FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI - ME, com sede na Rua Doutor 
Pedro Firmino, nº 51, Bairro Salgadinho - Patos - PB, CEP 58706-505, registrada na Junta Comercial 
do Estado da Paraíba sob NIRE nº 25600016600 e CNPJ sob nº 12.359.017/0001-19, resolvem assim 
alterar e consolidar o ato constitutivo mediante as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL. A empresa que tem por objeto social Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial; Serviços de organização de feiras congressos, exposições e festas; 
Outras atividades de ensino não especificados anteriormente; atividades de Serviços combinados de escritório 
e apoio administrativo; Comércio varejista de artigos de papelaria; Comércio varejista de livros; Comércio 
varejista de outros produtos não especificados anteriormente; Cursos preparatórios para concursos; 
Treinamento em informática; Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente; Educação superior 
- graduação e pós-graduação; Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; Atividades de apoio à 
educação, exceto caixas escolares; Atividades de apoio à gestão de saúde; Educação profissional de nível 
técnico; Educação profissional de nível tecnológico, resolve retirar as atividades Comércio varejista de 
artigos de papelaria; Comércio varejista de livros; Comércio varejista de outros produtos não 
especificados Anteriormente; Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente. 

 
 
1. Atividade Principal - 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  
2. Atividade Secundária - 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras congressos, exposições e 

festas; 
3. Atividade Secundária - 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
4. Atividade Secundária - 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
5. Atividade Secundária - 8599-6/03 - Treinamento em informática; 
6. Atividade Secundária - 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação; 
7. Atividade Secundária - 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
8. Atividade Secundária - 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9. Atividade Secundária - 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
10. Atividade Secundária - 8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico. 

CLÁUSULA SEGUNDA  ALTERAÇAO DA SEDE SOCIAL  A empresa que exercia seus 
negócios na Rua Doutor Pedro Firmino, nº. 51, Bairro Salgadinho  CEP 58.706-505 - Patos/PB, 
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passará a fazê-lo agora no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 074, andar 1, 
Bairro Centro  CEP 58.700-370  Patos/PB 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  Todas as demais cláusulas e condições do seu ato constitutivo não 
abrangidos pelo presente Instrumento de Alteração permanecem em vigor e fazendo parte deste para 
todos os efeitos legais e de direito.  
 
CLÁUSULA QUARTA  À vista das modificações ora ajustadas, e as alterações instituídas pela Lei 
nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil), o titular resolve CONSOLIDAR o ato 
constitutivo da Empresa Individual, do tipo limitada, com a denominação de FUTURA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI  ME, a qual se rege pelas disposições legais aplicáveis e 
pelo presente ato. 
 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  A Empresa Individual gira sob o nome empresarial: FUTURA 
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI  ME e tem sua sede e domicílio, estabelecida, na 
Avenida Barão do Rio Branco, nº 074, andar 1, Bairro Centro  CEP 58.700-370  Patos/PB, 
podendo estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele 
mediante alteração do ato constitutivo. 
 

DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  A empresa tem por objeto: Serviços de organização de feiras congressos, 
exposições e festas; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Cursos preparatórios 
para concursos; Treinamento em informática; Educação superior - graduação e pós-graduação; 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; Atividades de apoio à educação, exceto 
caixas escolares; Atividades de apoio à gestão de saúde; Educação profissional de nível técnico; 
Educação profissional de nível tecnológico. 
 
1. Atividade Principal - 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial;  
2. Atividade Secundária - 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras congressos, exposições e 

festas; 
3. Atividade Secundária - 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 
4. Atividade Secundária - 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
5. Atividade Secundária - 8599-6/03 - Treinamento em informática; 
6. Atividade Secundária - 8532-5/00 - Educação superior - graduação e pós-graduação; 
7. Atividade Secundária - 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
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8. Atividade Secundária - 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 
9. Atividade Secundária - 8541-4/00 - Educação profissional de nível técnico; 
10. Atividade Secundária - 8542-2/00 - Educação profissional de nível tecnológico. 

 
DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA  A empresa iniciou suas atividades em 10 de AGOSTO de 2010 e sua 
duração é por prazo indeterminado. 

 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
CLÁUSULA QUARTA  O capital Social é de R$ 85.000,00 (Oitenta e cinco mil reais), totalmente 
integralizados neste ato, em moeda corrente no País, dividido em 85 (oitenta e cinco) quotas, de valor 
nominal de R$ 1.000,00 (hum mil reais) cada uma, assim distribuídas entre o titular: 
 

Titular N° de Quotas Valor Unitário Capital integralizado 
 

HUAN CARLOS TRINDADE DE 
SOUTO MACEDO DE GUSMÃO 

85 R$ 1.000,00 R$ 85.000,00 

Total 85 R$ 1.000,00 R$ 85.000,00 
 

DA RESPONSABILIDADE 

CLÁUSULA QUINTA  A responsabilidade do titular é restrita a importância total do capital social 
integralizado. 

 
 
 
 
 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE  
 
CLÁUSULA SEXTA - A administração da empresa é exercida isoladamente por seu titular HUAN 
CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO, que ficará incumbido de exercer todos 
os atos pertinentes e necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la 
judicial e extrajudicialmente, ativa e passivamente perante tosas as repartições e instituições 
financeiras, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social. 
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Parágrafo Primeiro - Fica facultada a nomeação de administradores diferentes do titular da empresa, 
desde que aprovada pelo titular da empresa, nos termos do art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 
 
Parágrafo Segundo - No exercício da administração, o(s) administrador(es) terão direito a uma 
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido pelo titular. 
 
Parágrafo Terceiro  O titular  
as disposições regulamentares pertinentes; 
 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 
administrador(es) prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. Nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, o titular deliberara sobre as contas e designara administrador(es) 
quando for o caso.  
 
 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE TITULAR 
 
CLÁUSULA OITAVA  Falecendo ou interditado o titular, a empresa individual continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, 
à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo Único  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a empresa se resolva 
em relação a seu titular. 
 
 
 
 

DO DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA NONA  O Titular  Administrador HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUSA 
MACEDO DE GUSMÃO declara, sob as penas da lei: 
 
Parágrafo Primeiro  Não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra empresa nos moldes da 
EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 
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Parágrafo Segundo - Não estar impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 

DO FORO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  Fica eleito o foro de João Pessoa para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste ato. 
 
E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, assinando-o em única via, destinado ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para que produza os efeitos legais. 
 
 
 
 
 

João Pessoa - PB, 27 de Novembro de 2021. 
 
 

  
 

________________________________________________________________ 
HUAN CARLOS TRINDADE DE SOUTO MACEDO DE GUSMÃO 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI ME consta assinado 
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08220462450
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 12.359.017/0001-19 

Razão Social: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI 

Nome Fantasia: FOCO CONSULTORIA 
 

Certidão emitida às 13:28 de 15/01/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.3.
A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: FlAqa/0C. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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01/02/2023 11:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 12.359.017/0001-19
Razão

Social: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI ME

Endereço: RUA DOUTOR PEDRO FIRMINO 51 / SALGADINHO / PATOS / PB / 58706-
505

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/01/2023 a 01/03/2023

Certificação Número: 2023013100545892444745

Informação obtida em 01/02/2023 11:09:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.359.017/0001-19
Certidão nº: 4714046/2023
Expedição: 01/02/2023, às 11:11:53
Validade: 31/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.359.017/0001-19, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2023 às 11:14) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 12.359.017/0001-19.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

63DA.73BD.1F8B.9861 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2023 as 11:14:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 7946.9B02.0D54.93F8 Emitida no dia 01/02/2023 às 11:14:51

Nome Empresarial:
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI ME

Endereço: Número: Complemento:
DOUTOR PEDRO FIRMINO 51

Bairro: Município: CEP:
SALGADINHO PATOS 58706-505

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.316.102-0 BAIXADO 12.359.017/0001-19

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Endereço: AV. EPITÁCIO PESSOA, 91-CENTRO - PATOS Telefone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084.815/0001-70

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil

Código Atividade: 8599604

Validade:

Observações: (Cad. Mercantil)

Natureza:
Tributos Mercantis

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Contribuinte:
FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI

AV. BARAO DO RIO BRANCO, 74, CASA - Bairro: CENTRO PATOS, CEP: 58700-370Localização:

Razão Social:

FUTURA CONSULTORIA E SERVICOS EIRELI

12.359.017/0001-19

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

2970132

CERTIFICO, para os devidos fins, que, de conformidade com as informações constantes no software de
arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislação em vigor, constatantes a EXISTÊNCIA DE
DÉBITOS FICAIS em face do contribuinte ou responsável abaixo identificado, CUJA EXIGIBILIDADE
ENCONTRA-SE SUSPENSA.

A presente certidão tem os mesmos efeitos de certidão negativa, por força do exposto no artigo 169 do código
tributário municipal, e nos artigos 151, iii e 206 do código tributário nacional.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser
posteriormente apurados.

07/04/2023

Para validar a autenticidade desse documento acesse a PREFWEB

BE9A36A6D5BF73436B24FE61B33D92C3F4739679

Emissão: 1Usuário: 31549504 07/02/2023Tributus Informática LTDA     Versão: 3.0.R. Página: 1 de

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 9D27.7E93.CED2.9C72.3386.1064.BAFB.14BD. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2023 às 20:18:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16371/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Loreta Maria Vieira.

Número do Contrato: 000000052023
Data da Publicação: 14/02/2023
Data da Assinatura: 06/02/2023
Data Final do Contrato: 31/12/2023
Valor Contratado: R$ 144.300,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM JORNADA PEDAGOGICA PARA TODOS OS
PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE RIACHO DOS CAVALOS -PB. NO ANO DE 2023 COM
CARGAS HORARIA DE CURSO MINISTRADO DE 40 HORAS/AULAS
Contratado (Nome): FUTURA CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI- ME
Contratado (CNPJ): 12.359.017/0001-19

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

[PDF] Contrato Sim 22515ae7c92ca3e80258e1ab3efb8902

[PDF] Designação do fiscal do contrato Não

[PDF] Designação do gestor do contrato Não

[PDF] Documentos comprobatórios da regularidade da contratada Sim 9d277e93ced29c7233861064bafb14bd

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 22515ae7c92ca3e80258e1ab3efb8902

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 5609.5330.C50B.DCDE.C5C9.C388.E2FF.4DE4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16370/23. Data: 14/02/2023 20:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16370/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2023 às 20:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16371/23 ao Documento 16370/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16370/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) 5 - 9 22515ae7c92ca3e80258e1ab3efb8902

[PDF] Contrato 10 - 14 22515ae7c92ca3e80258e1ab3efb8902

[PDF] Documentos comprobatórios da
regularidade da contratada 15 - 29 9d277e93ced29c7233861064bafb14bd

RECIBO PROTOCOLO 30 56095330c50bdcdec5c9c388e2ff4de4

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 19:32. Validação: 67E7.C34E.FD59.30EB.0DD7.E480.A81E.8C4B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 16370/23. Data: 14/02/2023 20:18. Responsável: tramita.
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